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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0025852-82.2012.815.0011.
Origem : 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator  : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Dias Neto Veículos Peças e Serviços Ltda.
Advogado : João Brito de Gois Filho e outros.
Apelado : Cristiano Carneiro da Cruz Barbosa.
Advogado : Herlon Max Lucena Barbosa. 

AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DOS  PEDIDOS.  VENDA  DE
VEÍCULO.  AUSÊNCIA DE  TRANSFERÊNCIA
DA PROPRIEDADE  JUNTO  AO  ÓRGÃO  DE
TRÂNSITO.  RESPONSABILIDADE  DO
ADQUIRENTE.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  QUANTUM INDENIZA-
TÓRIO.  DESOBEDIÊNCIA  AOS  CRITÉRIOS
DA  RAZOABILIDADE  E  PROPORCIO-
NALIDADE.  REDUÇÃO.  REFORMA PARCIAL
DA  SENTENÇA.  RECURSO  PROVIDO  EM
PARTE.

-  É inegável  que  ao  comprador  do  veículo,  na
condição  de  proprietário  do  carro,  é  destinada  a
obrigação  contida  no  §1º  do art.  123  da  Lei  nº
9.503/1997.

− No que se refere ao dano moral, não é preciso
realizar grande esforço para enxergar que se encontra
manifestamente  configurado,  tendo  em  vista  que  o
comprador  não  providenciou  a  transferência  do
veículo para o seu nome, consoante norma expressa
do Código de Trânsito Nacional, fato que acarretou a
cobrança de multas para o antigo proprietário.

− Quando  se  trata  do  estabelecimento  de
indenização por abalo psíquico, sabe-se que  o valor
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estipulado não pode ser ínfimo nem abusivo, devendo
ser proporcional à dupla função do instituto do dano
moral,  quais  sejam: a  reparação do dano,  buscando
minimizar a dor da vítima;  e a punição do ofensor,
para que não volte a reincidir.

− No  caso  em  apreço,  não  se  verifica a
razoabilidade e proporcionalidade  na  estipulação da
quantia  indenizatória  arbitrada  pelo  magistrado  de
base, devendo, por isso, ser reduzido.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária,  dar provimento  parcial  ao recurso, nos termos do voto do
relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Dias Neto Veículos
Peças e Serviços Ltda. contra sentença proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível
da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer
c/c  Indenização  por  Danos  Morais  e  Materiais  ajuizada  por  Cristiano
Carneiro da Cruz Barbosa.  

Na  peça  inaugural  (fls.  02/15),  narrou  o  autor  que,  em
dezembro  de  2011,  vendeu  à  empresa  demandada  um  automóvel  “Azera,
placa  MOQ  3133,  ano/modelo:  2009/2010”,  o  qual  foi  posteriormente
comercializado para uma terceira pessoa. 

Asseverou que, apesar da transação efetuada, a parte promovida
não procedeu à transferência de propriedade do veículo, e,  em razão disso,
recebeu a cobrança de multas decorrentes de infrações de trânsito, bem como
“está ameaçado de perder sua carteira de habilitação.”

Com tais  considerações,  ingressou  com a  presente  demanda,
pugnando  pela  imediata  transferência  do  automóvel  e  por  indenização  por
danos morais e danos materiais. 

Tutela antecipada deferida (fls. 32/34).

Devidamente citada, a demandada apresentou contestação (fls.
50/70), pleiteando, prefacialmente, a denunciação à lide. No mérito, alegou
não  ter  praticado  qualquer  conduta  antijurídica,  pois  forneceu  toda  a
documentação necessária para a transferência do veículo vendido, que só não
foi transferido por inércia da parte que o comprou. Sustentou, ainda, que “os
aborrecimentos  ficaram  ligados  à  indignação  da  pessoa,  sem  qualquer
repercussão no mundo exterior”.

Réplica Impugnatória (fls. 95/96). 

Decidindo a querela, o magistrado de piso julgou parcialmente

Apelação Cível nº 0025852-82.2012.815.0011          2



procedente  os  pedidos  autorais,  consignando  os  seguintes  termos  na  parte
dispositiva:

“Ante o exposto e, por tudo o que consta nos autos,
confirmo os efeitos da decisão interlocutória de fls.
32/34 e,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
OS PEDIDOS formulados na inicial, com resolução
de mérito, nos termos do Artigo 269, I, do Código de
Processo Civil,  para,  ao CONFIRMAR A TUTELA
ANTECIPADA DE FLS. 32/34, CONDENAR a parte
promovida  a  pagar  ao  promovente,  a  título  de
reparação  por  danos  morais,  a  quantia  de  R$
10.000,00  (dez  mil  reais),  devidamente  corrigida
pelo INPC, a contar desta data (Súmula 362 do STJ)
e acrescida de juros moratórios de 1% a.m, estes a
partir da citação (Artigo 405 do Código Civil).
Em razão do decaimento mínimo do pedido autoral,
condeno a parte promovida ao pagamento das custas
e  dos  honorários  advocatícios  no  importe  de 15%
sobre o valor da condenação.”

Inconformada,  a  promovida  interpôs  Apelação  Cível  (fls.
115/134), sustentando que o autor não comprovou ter sofrido qualquer dano
decorrente dos fatos narrados na exordial. Defendeu que cumpriu com a sua
obrigação ao fornecer toda a documentação necessária para a transferência do
veículo para o novo proprietário, a qual não ocorreu por inércia deste.

Em  seguida,  defende  a  redução  do  quantum indenizatório
fixado,  sob  o  fundamento  de  que  não  observou  os  princípios  da
proporcionalidade e da razoabilidade. 

Petição de ratificação do recurso de apelação (fls. 137). 

Contrarrazões apresentadas (fls. 138/140).

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra do Dr. Valberto
Cosme de Lira (fls. 145/148), deixou de opinar sobre o mérito por ausência de
interesse público.

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  intrínsecos  e
extrínsecos, o recurso interposto deve ser conhecido.

Pretende o recorrente, através desta irresignação apelatória,  a
modificação do julgado,  sob o argumento de que  inexiste  comprovação da
ocorrência de qualquer fato danoso advindo de sua conduta, o qual ensejasse
condenação  por  danos  morais.  Ainda,  afirma  que  os  meros  dissabores  e
irritações do dia a dia não são capazes de romper o equilíbrio psicológico do
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indivíduo, bem como que o fato ocorreu exclusivamente por culpa de terceiro.

Em  seguida,  defende  a  redução  do  quantum indenizatório
fixado,  sob  o  fundamento  de  que  não  foi observado  os  princípios  da
proporcionalidade e da razoabilidade. 

Pois  bem.  Em  se  tratando  de  responsabilidade  civil  cumpre
perquirir a ocorrência dos requisitos que a ensejam e, por conseguinte, geram
o dever de indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar
dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da  indenização
mostra-se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, bem
como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Como  é  cediço. para  a  configuração  do  dano  moral  é
imprescindível  a demonstração de uma situação que  cause atingimento aos
atributos da personalidade.

Neste  trilhar  de  ideias,  a  respeito  da  definição  hodierna  dos
danos morais, cumpre trazer à baila o ensinamento de Cavalieri Filho:

“  (…)  à  luz  da  Constituição  vigente  podemos
conceituar o dano moral por dois aspectos distintos:
em sentido estrito e em sentido amplo. Em sentido
estrito  dano  moral  é  a  violação  do  direito  à
dignidade.  E  foi  justamente  por  considerar  a
inviolabilidade da intimidade,  da  vida  privada,  da
honra e da imagem corolário do direito à dignidade
que a Constituição inseriu em seu art. 5°, V e X, a
plena reparação do dano moral”; (In  Programa de
Responsabilidade Civil. Pg. 89)

Ainda, leciona Carlos Roberto Gonçalves:

"(...)  só  se  deve  reputar  como  dano  moral  a  dor,
vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à
normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe  aflições,
angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem  estar.  Mero
dissabor,  aborrecimento,  mágoa,  irritação  ou
sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano
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moral,  porquanto,  além  de  fazerem  parte  da
normalidade  do  nosso  dia-a-dia,  no  trabalho,  no
trânsito,  entre os amigos e  até no ambiente familiar,
tais situações, não são intensas e duradouras, a ponto
de  romper  o  equilíbrio  psicológico  do  indivíduo"
(Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2003. p.
550).

No caso  em comento,  é  patente  a  presença do ato  ilícito  de
responsabilidade  da  apelante,  do  qual  resultou  inegável  prejuízo  de  ordem
psíquica ao recorrido.

A  promovida,  ao  comprar  o  veículo  do  autor,  deveria  ter
providenciado à sua transferência junto ao órgão de trânsito (DETRAN), nos
termos do §1º do art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro, in verbis: 

“Art.  123.  Será  obrigatória  a  expedição  de  novo
Certificado de Registro de Veículo quanto:
I – for transferida a propriedade;
(…)
§  1º  No  caso  de  transferência  de  propriedade,  o
prazo  para  o  proprietário  adotar  as  providências
necessárias  à  efetivação  da  expedição  de  novo
Certificado de Registro de Veículo é de trinta dias,
sendo que nos demais casos as providências deverão
ser imediatas.” 

Ao  descumprir  com  a  sua  obrigação  de  transferir  o  bem,
permitiu que as multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas pelo
novo  proprietário  fossem  cobradas  do  autor,  restando  configurada,  assim,
conduta ilícita, negligente por parte da promovida, pelo descumprimento de
um compromisso ético e legal. 

Com efeito,  quando uma pessoa negocia seu automóvel com
uma  empresa  revendedora,  entregando  o  documento  para  registro  da
transferência  da  propriedade,  espera,  com  máxima  boa-fé,  que  a  revenda
promova a transferência do veículo, para que cesse sua responsabilidade fiscal.

Nesse contexto,  não merece  reparo a  sentença vergastada  ao
verificar  a  existência  de  dano  moral  no  caso  em  apreço,  uma  vez  que  o
promovente teve violado direito da personalidade ao sofrer cobranças de multa
do veículo vendido para a apelante. Pois, como é sabido, multa de trânsito é
infração,  logo  seu  nome  foi  lançado  no  rol  de  infratores,  para  que  perca
pontos, fato que ultrapassa o chamado “mero dissabor”, e, por isso, deve ser
reparado.  

Em situação  semelhante  à  dos  autos,  diante  da  ausência  de
transferência do veículo, confira-se o seguinte julgado:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  C/C  INDENIZATÓRIA.  INVERSÃO  DO
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ÔNUS DA PROVA. DECISÃO NÃO IMPUGNADA.
PRECLUSÃO.  TRANSFERÊNCIA.  IMPOSTOS  E
TAXAS.  OBRIGAÇÃO  DO  ADQUIRENTE.
INADIMPLEMENTO.  DANOS  MORAIS
CONFIGURADOS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO.

1) Não tendo a parte se insurgido, a tempo e modo,
contra a decisão que determinou a inversão do ônus
da prova, perdeu o direito de rediscutir tal questão,
por estar configurada a preclusão, nos termos do art.
473  do CPC.  2)  O artigo  123,  §1º,  do  Código  de
Trânsito  Brasileiro,  determina  que  a
responsabilidade pela transferência do veículo é do
adquirente, sendo responsável pelo pagamento das
taxas  e  impostos  vencidos  depois  da  alienação,
respondendo pelos danos morais causados ao antigo
proprietário.  3)  A  quantificação  do  dano  moral
obedece  ao  critério  do  arbitramento  judicial,  que,
norteado pelos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, fixará o valor, levando-se em conta o
caráter  compensatório  para  a  vítima  e  o  punitivo
para  o  ofensor.”  (TJMG-  Apelação  Cível
1.0024.11.221182-6/002, Relator(a): Des.(a) Marcos
Lincoln,  11ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em
11/02/2015, publicação da súmula em 13/02/2015) –
(grifo nosso).

Ressalto,  ainda,  que  não  merece  guarida  o  argumento  da
promovida de que não tem responsabilidade quanto à transferência, uma vez
que esta não ocorreu por inércia do novo proprietário. Pois, para se resguardar,
deveria,  antes  de  ter  negociado  o  veículo  com  terceira  pessoa,  ter
providenciado a transferência para o seu nome. 

Ultrapassada  tal  questão,  no  que  se  refere  ao  quantum
indenizatório,  fixado  pelo  juízo  a  quo em  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),
entendo que tal quantia mereça ser minorada.

O valor dos danos morais deve ser arbitrado com observância
do  princípio  da  razoabilidade,  sendo  apto  a  reparar  o  dano  causado  ao
ofendido  e,  ao  mesmo tempo,  servir  de  exemplo  para  inibição  de  futuras
condutas nocivas.

Além  disso,  a  verba  indenizatória  não  poderá  caracterizar
enriquecimento do ofendido e o consequente empobrecimento do ofensor, de
forma a tornar um bom negócio o sofrimento produzido por ofensas.

Influenciada  pelo  instituto  norte-americano  denominado
“punitives  damages”,  a  doutrina  e  jurisprudência  pátria  tem  entendido  o
caráter pedagógico e disciplinador que a quantificação do dano moral, ao lado
de  sua  tradicional  finalidade  reparatória,  apresenta,  visando  a  coibir  a
reiteração da conduta lesiva observada em um caso concreto.
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Segundo  ensinamentos  de  Yussef  Said  Cahali  "a
indenizabilidade do dano moral desempenha uma função tríplice: reparar,
punir, admoestar ou prevenir" (CAHALI, Yussef Said. Dano moral. 2. ed. São
Paulo: RT, 1998, p. 175).

Nesse contexto,  o montante arbitrado a título de indenização
por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) se mostrou um
tanto  excessivo,  tendo  em  vista  ser  desproporcional  em  relação  às
circunstâncias dos autos, motivo pelo qual deve ser reduzido para R$ 3.000,00
(três mil reais), o qual se afigura razoável para a hipótese dos autos. 

 
Isso  posto,  DOU PROVIMENTO  PARCIAL  ao  recurso

apelatório,  para  reformar,  em  parte,  a  sentença,  minorando  o  valor  da
indenização por  danos morais  para  R$ 3.000,00 (três  mil  reais),  mantendo
incólume os demais termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho),  o  Exmo.  Dr.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho  (Juiz
convocado com jurisdição limitada, em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira), e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o Exmo. Dr.Amadeus Lopes Ferreira,
Promotor  de  Justiça  Convocado.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
17 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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